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Analise da Elaboração ao Projeto de Lei n° 020/2015 de autoria 
do Senhor Prefeito. 

Analisando atentamente a Elaboração Financeira do Projeto de Lei n° 020/2015 

de autoria do Senhor Prefeito. 

Oriento que seja acrescentado no Art.1 9  :"Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional especial no valor de R$ 128.000,00(cento e vinte e oito mil reais), aprovado pela Lei 

n 2  4024 de 22 de dezembro de 2014, para o exercício programa 2015,  destinado a suprir o 

Fundo de Assistência Social com a seguinte classificação orçamentária: 

020902 — FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0105.2496.0000 — Piso Alta Complexidade/Idoso 

3.3.50.43.00 — 05.500.022 — Subvenções Sociais 	 R$ 128.000,00 

• 

Na Lei n9  4024 de 22 de dezembro de 2014. para o exercício programa 2015, foi criada no 

Fundo de Assistencia Social na especificação da categoria funcional :  

08.244.0105.2492.0000 — Piso Alta Complexidade — Rep Criança Feliz 	 R$ 60.000,00 

No Art. 3 2  do projeto de Lei n 2  020/2015 a especificação da categoria funcional esta como : 

08.244.0105.2492.0000 — Convenio Tribunal de Justiça 	 R$ 60.000,00 

Conforme contato via telefone com o Sr. José Maria o mesmo justificou que na abertura das 

fichas das Despesas no programa da contabilidade da Prefeitura o sistema importou a 
especificação da categoria funcional do exercício anterior, e que por essa razão foi utilizada a 

discrição de Convenio Tribunal de Justiça neste projeto. E que deve permanecer esta discrição 

no projeto n 2  020/2015 para anulação de dotação do orçamento vigente. Em anexo 

encaminho cópia do Anexo 06 da Lei n 2  4024 de 22 de dezembro de 2014. 

Após a alteração ao Projeto de Lei n 2  020/2015 de autoria do Senhor Prefeito, encontra-se 

totalmente dentro das normas legais da legislação vigente para proceder o crédito adicional 

modificando assim a Lei Orçamentária do exercício programa 2.015. 

Ibitinga, 23 de fevereiro de 2.015 
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08 	 Assistência Social 

08 	 122 	 Administração Geral 

08 	 122 	 0108 Assistencia a Comunidade 

08 122 0108.2034.0000 Manutenção da Secretaria 

Especificação Operação Especial 	 Projetos 	 Atividades 
	

Total              

2.270.000,00 

2.270.000,00 

2.270.000,00 

2.270.000,00  

2.270.000,00 

2.270.000,00                             

2.270.000 ® 

2.270.000,00  

10.000,00                      10.000,00          

10.000,00    10.000,00        
10.000,00    10.000,00                         

320.000,00 

320.000,00 

250.000,00 

70.000,00 

3.845.000,00   

320.000,00                                                                   

3.845.000,00 

0,00 	 10.000,00 	 6.435.000,00 
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Lei: , Data: 

08 	 241 	 Assistência ao Idoso 

08 	 241 	 0108 Assistencia a Comunidade 

08.241 0108 1278.0000 Obras e Instalações da Rede de Atendimento Social 

I 243 	 0108 Assistencia a Comunidade 

3.0108.2036.0000 Manutenção do Conselho Tutelar 

08.243 0108.2038 0000 Fundo Municipal da Criança 

08 	 244 	 Assistência Comunitária 

08 	 243 	 Assistência á Criança e ao Adolescente 

08 	 244 	 0105 
	

Fundo de Assistencia Social 

08.244.0105.2048.0000 Fundo de Assistência Social 

08.244 0105.2049 0000 PAIF - Federal 

08.244.0105.2051.0000 PSE - Estado 

08.244.0105.2090.0000 Aquisição de Material Permanente 

08.244_0105.2446.0000 Índice de Gestão Descebtralizada 

08.244.0105.2447.0000 MDS - Governo Federal 

08.244.0105.2449.0000 Manutenção do Cons. Munic. de Assit. Social 

08.244.0105.2476.0000 PS8 - REPASSE SOS 

08 244.0105.2477.0000 SERV DE PROT SOCIAL AO ADOLESC EM CUMPR 
MED SOCIOEDUCATIVAS 

08.244.0105.2479.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - IDOSO 

08.244 0105.2480.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - PRO JOVEM 

08.244.0105.2484.0000 IGD/SUAS 

14 
 44.0105.2486.0000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORT. VINCULOS 

4.0105.2492.0000 PISO ALTA COMPLEXIDADE - REP CRIANÇA FELIZ 

4‘44.0105.2493.0000 Piso de Trasndição Media Complexidade 

08.244.0105 2494.0000 PROG ERRADIC T INFANTIL 

08 	 244 	 0108 Assistencia a Comunidade 

08.244 0108.2170.0000  Auxilio e Subvenções Sociais  

	

2.545.000,00 	 7 	 2.545.000,00  

	

1.605.000,00 	 1.805.000,00  

	

118.000,00 	 118.000,00 

9 	  

	

96.000,00 	 8.000,00  

1 

	

10.000,00 	 10.000,00  

42.000,00 7/- 42.000,00  

96.000,00  96.000,00  

	

80.000,00 	 80.000,00 

	

90.000,00 	 90.000.00 

	

119.000,00 	 119.000,00 

	

20.000,00 	 20.000,00 

	

25. 000,00 	 25.000,00 

	

30.000,00 	 30.000,00  

	

52.000,00 	 52.000,00 

	

80.000,00 	 60.000,00  

	

30.000,00 	 30.000,00 

	

72.000,00 	 72.000,00  

	

1.300.000,00 	 1.300.000,00  

	

1.300.000,00 	 1.300.000,00 


	Page 1
	Page 2

